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COPEL - Licitações

De: Márcio de Holanda Meireles Viana <marcio.meireles@senado.leg.br>

Enviado em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 15:06

Para: COPEL - Licitações; Fabrício Ferrão Araújo

Assunto: RES: Parecer Técnico - PE 90093/2025 - ANDREISA

Prezada Pregoeira,  

Após análise da documentação de habilitação da empresa ANDREISA RODRIGUES (AR Comércio e 

Serviços), CNPJ 32.048.939/0001-12, verificamos que foram atendidos os requisitos de qualificação 

jurídica, regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, além da comprovação econômico-

financeira, índices contábeis adequados e Certidão Negativa de Falência. A capacidade técnica foi 

parcialmente comprovada quanto ao profissional certificado e à declaração de dispensa de vistoria, 

estando o equipamento em conformidade com as normas NR-12 e CE. 

 

Contudo, permanece pendente a comprovação de Capacidade Técnica em manutenção. Não foi 

apresentado atestado que demonstre experiência mínima de 6 meses na manutenção de máquinas 

gráficas automatizadas, conforme exigido no subitem 12.3.1.1 do edital. O atestado apresentado 

refere-se apenas ao fornecimento e instalação de equipamento, não abrangendo a manutenção. 

 

Cordialmente, 

 

Márcio de Holanda Meireles Viana     

Núcleo de Gestão da Produção 

NGPROD/SEGRAF – Senado Federal 

Tel: (61) 3303-4126 
 

 

 
 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 11:42 

Para: Fabrício Ferrão Araújo <f.araujo@senado.leg.br>; Márcio de Holanda Meireles Viana 

<marcio.meireles@senado.leg.br> 

Assunto: Parecer Técnico - PE 90093/2025 - ANDREISA 

 

Caros colegas, bom dia! 

 

Encaminho, para análise e manifestação técnica, no que couber, proposta e documentação 

encaminhadas pela empresa ANDREISA RODRIGUES, primeira classificada no Pregão Eletrônico nº 

90093/2025.  

 

Ressalto, ainda, que a reabertura do certame está agendada para hoje, 28/08, às 16h. Caso não seja 

possível finalizar a análise até esse horário, solicito que seja informado, para que possamos 

proceder à nova suspensão do certame. 

 

Atenciosamente, 
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Coordenação de Processamento Externo de Licitações 

Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | Sala 10 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 
licita@senado.leg.br 
 

 

 
 

 


